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APÊNDICE ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência 

ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 29325/2023 

Estudo Preliminar nº: 142/2023 

Secretaria: Secretaria de Saúde 

Setor / Órgão: Subsecretaria de Vigilância em Saúde 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio 

básico para a elaboração do Termo de Referência para AQUISIÇÃO 

DE PROTETOR SOLAR E REPELENTE, para atender as 

necessidades da Subsecretaria de Vigilância em Saúde, pelo período de 

1 (um) ano. 

Equipe de 

Planejamento: 

Gestora: Hanna de Paula Delatorre Costa – Matr.: 063.414 

De acordo: Nicole Ribeiro Lessa Cipriano – Matr.: 106.137 

2. INTRODUÇÃO: 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
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A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens 

nelas utilizados; 

 

Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição de PROTETOR SOLAR E 

REPELENTE, para suprir as necessidades da Subsecretaria de Vigilância em Saúde, pelo período 

de 1 (um) ano; 

 

A presente aquisição visa suprir as necessidades das unidades requisitantes, uma vez que, a presente 

é imprescindível para a proteção dos Agentes de Endemias, pois, diariamente eles realizam 

trabalhos externos, totalmente expostos as radiações solares e possíveis contaminações pelo 

mosquito Aedes Aegypty; 

 

Tal aquisição possui o intuito de proporcionar as condições dignas de trabalho para estes servidores 

que devido as suas atividades, estão sujeitos as adversidades dos mais variados ambientes a que se 

expõem. 

 

Os produtos solicitados são indispensáveis, tendo em vista a necessidade de aplicação/reaplicação 

de repelente e de protetor solar durante o dia, evitando-se assim, que contraiam doenças transmitidas 

por mosquitos, como por exemplo, o mosquito da Dengue (Aedes Aegypty), e também o câncer de 

pele. 

 

Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como o quantitativo dos objetos solicitados, foram 

indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, as quais se responsabilizam por todas as 

informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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Para atender a demanda, necessita-se de elaboração de edital conciso e com cláusulas capazes de 

mitigar o máximo de riscos, bem como, a realização de licitação e designação de fiscal para 

assegurar o adimplemento das obrigações futuras da contratada. 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a 

Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

 

A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os 

produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021. 

 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas unidades requisitante. 

 

Entregar o objeto e quantitativos, conforme a solicitação das unidades requisitantes, no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, nos horários e locais estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

Substituir, no prazo máximo de até 2 (dois) dias, a contar da data da notificação, os materiais 

entregues, caso se apresentem impróprios. 

 

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

 

Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida no 

Termo de Referência. 

 

Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência. 

 

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com 

finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou 

indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres 



PROCESSO Nº: 29.325/2023 
 
RUBRICA:______FOLHA:___

___ ______ 

 

humanos, e equipamentos com finalidade de embelezamento e estética que, nos termos 

da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de 

Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da 

Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, 

fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de 

abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa 

nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, 

o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir 

afixado no equipamento) (Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é 

possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas do 

INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem 

ser apresentadas certificações equivalentes). 

 

A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os 

produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021”. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

A presente aquisição de protetor solar, visa atender a unidade pelo período de 1 (um) ano. O 

Quantitativo foi baseado no número de agentes no quadro funcionários atuais, quais sejam, 79 

(setenta e nove) agentes, levando em consideração que são utilizados em torno 2 (dois) protetores 

para cada agente mensalmente (79 x 2), o que perfaz o montante de 158 unidades. Totalizando o 

valor de 1896 (mil e oitocentos e noventa e seis) unidades de protetores solares no ano (158 x 12). 

A margem de segurança foi calculada com base no cálculo da soma de 0,2% = 4 unidades 

sobressalentes, dando um total de 1.900 unidades de cada produto (protetor solar e repelente), que 

devem-se ao fato de haver perdas e/ou outras ações da unidade requisitante. 

 

Informa-se que, a unidade de saúde requisitante justificou não possuir o histórico de consumo dos 

itens solicitados, motivo pelo qual, deixou de anexá-lo. 

 

Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como o quantitativo dos objetos solicitados, foram 

indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, as quais se responsabilizam por todas as 

informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID. TOTAL 



PROCESSO Nº: 29.325/2023 
 
RUBRICA:______FOLHA:___

___ ______ 

 

01 407620 

PROTETOR SOLAR 

Forma Farmacêutica: Gel Creme 

Tipo de Proteção: UVA/UVB 

Fator Proteção: Fator 60 

 

Para a proteção dos Agentes de Endemias, que 

realizam trabalhos externos, os quais se expõe ao 

sol, e aos raios ultravioletas. 

Resistência à água e suor; 

Não oleoso; 

Frasco com 200 ml/gramas; 

Validade de 2 anos a partir da data da compra; 

Unid. 1900 

02 432873 

 

Repelente 

Princípio Ativo: A base de Deet; 

Característica Adicional: Isento de Óleo; 

Forma Farmacêutica: Spray; 

Composição: Com Aloe Vera; 

Concentração: Até 10% 

Para a proteção dos Agentes de Endemias, que 

realizam trabalhos externos, visando a prevenção 

de contaminação pelo mosquito Aedes Aegypt. 

Resistência à água e suor; 

Não oleoso; 

Frasco com 200 ml/g; 

Validade de 02 anos a partir da data da compra. 

 

Unid. 1900 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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A presente aquisição deve atender todas as demandas levantadas na contratação. A unidade 

requisitante não encontrou outras soluções de mercado capazes de atender a todas as necessidades  

demandadas para a melhor resolução do problema ou alcance do objeto esperado. 

 

Foram também analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros 

órgãos/entidades, por meio de consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem a necessidade 

da unidade requisitante. 

 

OBJETO ÓRGÃO CONTRATANTE PREGÃO VALOR ESTIMADO 

Protetor 

Solar e 

Repelente 

SMS – SAQUAREMA/RJ 

 
Link: https://licitacoes.saquarema.rj.gov.br/wp-

content/uploads/2022/02/EDITAL_PP_012-22.pdf 
 

012/2022 

R$ 134.828,00 (cento e 

trinta e quatro mil e 

oitocentos e vinte e oito 

reais) 

Protetor 

Solar e 

Repelente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE   

ARRAIAL DO CABO/RJ 

 
Link: 

https://www.arraial.rj.gov.br/editais/edital_de_aquisiC

Ao_de_repelente_e_protetor_solar_25034642.pdf 

044/2022 

R$ 155.601,60 (Cento e 

cinquenta e cinco mil, 

seiscentos e um reais e 

sessenta centavos) 

Foi observado que para a aquisição do objeto, os estabelecimentos realizam a contratação de forma 

similar à que se pretende adotar. 

 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do objeto, 

assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, com 

cesta de preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta 

reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem 

como seus diversos fornecedores para o objeto. 
 

Importante destacar que os valores das respectivas contratações analisadas servem apenas como 

parâmetro e ciência do praticado no mercado, não significando que serão exatamente esses os 

valores contratados para o presente, tendo em vista que as quantidades e descritivo dos itens estão 

de acordo com as necessidades específicas desta municipalidade. 

 

Dessa forma, para a presente, foi determinado o Pregão Eletrônico na Modalidade de Menor Peço 

Unitário, tendo em vista a facilitação da contratação com a empresa. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Informa-se que, não houve contratações anteriores referentes aos objetos aqui pretendidos, motivo 

pelo qual, remete-se as estimativas de valores apuradas no levantamento de mercado feito acima. 

 

Cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente contratação, 

os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e logística, na ocasião da pesquisa de preços, 

os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, Contratos e Convênios da 

Secretaria Requisitante para fins de utilização como parâmetro para o futuro certame. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR E REPELENTE, para atender as necessidades da 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde, pelo período de 1 (um) ano  

 

A presente aquisição visa suprir as necessidades das unidades requisitantes, uma vez que, a presente 

é imprescindível para a proteção dos Agentes de Endemias, pois, diariamente eles realizam 

trabalhos externos, totalmente expostos as radiações solares e possíveis contaminações pelo 

mosquito Aedes Aegypty; 

 

Tal aquisição possui o intuito de proporcionar as condições dignas de trabalho para estes servidores 

que devido as suas atividades, estão sujeitos as adversidades dos mais variados ambientes a que se 

expõem. 

 

Os produtos solicitados são indispensáveis, tendo em vista a necessidade de aplicação/reaplicação 

de repelente e de protetor solar durante o dia, evitando-se assim, que contraiam doenças transmitidas 

por mosquitos, como por exemplo, o mosquito da Dengue (Aedes Aegypty), e também o câncer de 

pele. 

 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. Dessa 

forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos 

termos da Lei nº 14.133/21, pelo critério de julgamento do tipo menor preço unitário, para 

possibilitar a competitividade aos participantes. Dessa forma assegurando maior economicidade na 

aquisição. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o 

conjunto dos itens a serem fornecidos podem estar sob responsabilidade de mais de uma contratada, 

com execução de etapas isolada, vislumbrando a realização de uma única licitação e adjudicação, 

dado o entendimento pela administração de viabilidade econômica no parcelamento do objeto. 

 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

Os itens solicitados pretendem suprir as necessidades das unidades requisitantes, uma vez que, a 

presente é imprescindível para a proteção dos Agentes de Endemias, pois, diariamente eles realizam 

trabalhos externos, totalmente expostos as radiações solares e possíveis contaminações pelo 

mosquito Aedes Aegypty. 
 

Estes produtos são indispensáveis, tendo em vista a necessidade de aplicação/reaplicação de 

repelente e de protetor solar durante o dia, evitando-se assim, que contraiam doenças transmitidas 

por mosquitos, como por exemplo, o mosquito da Dengue (Aedes Aegypty), e também o câncer de 

pele. além da necessidade de abastecimento dos estoques das Unidades. Isto posto, os benefícios 

diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos 

pacientes, cujo o diagnóstico e tratamento necessitam dos materiais. 
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

As unidades requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar a 

contratação. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do 

presente feito. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade 

médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com 

finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 

de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as 

Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime 

de Vigilância Sanitária - Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, 

disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de 

abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 

549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo 

de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no 

equipamento) (Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o 

cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode 

obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações 

equivalentes). 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando a essencialidade dos itens para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes, 

bem como, propiciam as condições dignas de trabalho para os Agentes de Endemias. 

 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 
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Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 

 

Gestor: De acordo: 

___________________________ ___________________________ 

Hanna de Paula Delatorre Costa Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Mat. 063.414 Mat. 106.137 

  

Nova Friburgo/RJ, 16 de novembro de 2023. 

 


